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ADENDO Nº 1 - EDITAL CREDENCIAMENTO N°. 4002/2024 
 

REFERÊNCIA: Inclusão de itens no processo licitatório Credenciamento n°. 
4002/2024, cujo objeto é o Credenciamento de cartórios de notas para 
restação de serviços notariais e registrais – atos cartorários em geral, 
visando atender as secretarias municipais de Barcarena, Estado do Pará. 

 
I – RELATÓRIO.  
 
1. Com o término da fase interna do Credenciamento nº 4002/2024, foi efetuada a publicação do 
aviso de credenciamento no quadro de avisos da Prefeitura, Portal da Transparência Municipal, em 
jornais de grande circulação (Diário do Pará e D.O.U) e no Diário Oficial Eletrônico de Barcarena, 
todos no dia 14 de maio de 2024, em conformidade com o Art. 54 da Lei nº. 14.133/21, e Art. 14 do 
Decreto Municipal n°. 0805/2023-GPMB. 
 
2. Entretanto, no dia 17 de julho de 2024, recebemos da Secretaria Municipal Extraordinária de 
Ordenamento Territorial e Habitação, um ofício solicitando a inclusão de novos itens ao 
Credenciamento. 
 
3. Deste modo, opta-se pela nova divulgação no quadro de avisos da Prefeitura, Portal da 
Transparência Municipal, em jornais de grande circulação (Diário do Pará e D.O.U) e no Diário Oficial 
Eletrônico de Barcarena do Credenciamento nº 4002/2024, o edital de credenciamento terá vigência 
de 03 (três) anos, a partir da data da publicação desse adendo.  

 
 
II – DAS INCLUSÕES.  
 
4. A inclusão de itens a serem credenciados tem um impacto direto na formulação da proposta 
por parte dos interessados. Portanto, a inclusão dos itens visa garantir a conformidade com as 
necessidades reais e requisitos do contratante de forma transparente. 
  
5. A seguir, apresentamos a inclusão dos itens a serem licitados, de acordo com as necessidades 
identificadas: 
 

III - REGISTRO EM GERAL E DE ESCRITURAS DE INVENTÁRIO, PARTILHAS, SEPARAÇÃO E DIVÓRCIOS COM BENS A 
PARTILHAR, OBSERVARÁ OS SEGUINTES INTERVALOS 

01 157 00,00 a 15.000,00 03 R$ 69,35 R$ 208,05 
02 158 15.000,01 a 30.000,00 05 R$ 116,32 R$ 581,60 
03 159 30.000,01 a 45.000,00 04 R$ 174,49 R$ 697,96 
04 160 45.000,01 a 60.000,00 15 R$ 232,65 R$ 3.489,75 
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05 161 60.000,01 a 75.000,00 03 R$ 448,80 R$ 1.346,40 
06 162 75.000,01 a 90.000,00 03 R$ 664,95 R$ 1.994,85 
07 164 120.000,01 a 150.000,00 06 R$ 1.378,11 R$ 8.268,66 
08 165 150.000,01 a 180.000,00 06 R$ 1.734,69 R$ 10.408,14 
09 166 180.000,01 a 210.000,00 03 R$ 2.224,12 R$ 6.672,36  
10 167 210.000,01 a 240.000,00 06 R$ 2.713,54 R$ 16.281,24 
11 169 270.000,01 a 330.000,00 02 R$ 3.392,39 R$ 6.784,00 
12 170 330.000,01 a 390.000,00 02 R$ 3.992,43 R$ 7.984,86 
13 172 450.000,01 a 510.000,00 02 R$ 4.592,51 R$ 9.185,02 
14 173 510.000,01 a 570.000,00 02 R$ 4.892,54 R$ 9.785,08 
15 174 570.000,01 a 630.000,00 03 R$ 5.192,58 R$ 15.577,74 
16 175 630.000,01 a 750.000,00 04 R$ 7.462,22 R$ 29.848,88 
17 176 750.000,01 a 870.000,00 02 R$ 9.731,86 R$ 19.463,72 
18 178 990.000,01 a 1.110.000,00 03 R$ 13.001,59 R$ 39.004,77 
19 179 1.110.000,01 a 1.230.000,00 01 R$ 14.001,68 R$ 14.001,68 
20 180 1.230.000,01 a 1.350.000,00 02 R$ 15.001,77 R$ 30.003,54 
21 183 1.590.000,01 a 1.710.000,00 01 R$ 18.002,00 R$ 18.002,00 
22 186 1.950.000,01 a 2.070.000,00 01 R$ 21.002,30 R$ 21.002,30 

VALOR TOTAL R$ 270.592,60 
 
6. As modificações descritas neste documento passam a vigorar imediatamente após a sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário contidas no edital original de licitação. Todos 
os participantes são instados a atentar para as alterações aqui efetuadas e a ajustar seus entendimentos 
e propostas conforme as novas disposições estabelecidas. 
 
III – CONSIDERAÇÕES 
 
7. Por fim, é necessário dar ciência aos interessados no processo, através de publicação deste 
adendo juntamente ao Edital, no endereço eletrônico www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao (portal 
da transparência da Prefeitura Municipal de Barcarena).  
 
8. Este adendo será entranhado nos autos do procedimento auxiliar de credenciamentp em 
epígrafe e poderá ser consultado por todos os interessados no Departamento de Licitações e Contratos. 

 
Barcarena/PA, 22 de julho de 2024. 

 
_____________________________ 

Rodrigo Dutra da Fonseca 
Agente de Contratação 

Portaria nº 0405 - SEMAT 
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